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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, A NECESSIDADE DE
FAZER A RETIRADA DE UMA CURVA NA LINHA DA COMUNIDADE SÃO
JORGE NO 1º ASSENTAMENTO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o
soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente
indicatório a Exma. Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici,
Prefeita Municipal, visto a necessidade de atendimento da
presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Está citada curva fica na linha da Comunidade São Jorge, sentido a Comunidade Nova Conquista, no local
denominado de “Linha da Curva” perto do sítio de Demarzinho. Este local se tornou uma estrada muito perigosa,
onde constantemente vem ocorrendo acidentes e, com a retirada da mesma os usuários poderão trafegar com
mais segurança, pois irá melhorar a visão dos motoristas. Ressaltando que o morador Palmito que tem sua
propriedade neste local já prontificou a retirar a cerca de sua divisa para a realização deste serviço.

O propósito desta indicação é auxiliar e colaborar com a administração no sentido de dar melhores condições de
tráfego aos produtores rurais e moradores da região.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 06 de outubro de 2017.
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